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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

 

GUILHERME AUGUSTO WILBORN, prefeito municipal em exercício de 

Riozinho/RS e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela 

lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de Prestação de serviços Educacionais, Compra 

de 20 vagas para a realização do primeiro semestre do curso de Ensino de Jovens e Adultos 

(EJA).  

 
Considerando a escolha da Instituição SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI inscrita no CNPJ 

nº 03.775.159/0198-61, pelo valor unitário de vaga/semestre de R$ 510,00 (Quinhentos e dez 

reais) e valor total/semestre de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais), pelo período de 06 

(seis) meses 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da Instituição SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI inscrita no CNPJ 

nº 03.775.159/0198-61, para Prestação de serviços Educacionais, Compra de 20 vagas para a 

realização do primeiro semestre do curso de Ensino de Jovens e Adultos (EJA), pelo valor 



 
MUNICÍPIO DE RIOZINHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE PREFEITO 
Processo nº 424/2023 

Dispensa de Licitação nº 004/2023 

Página 2 de 2 
GABINETE PREFEITO 

E-mail: prefeitura@pmriozinho.com.br 
Av. Guerino Pandolfo, 580 – Fone (51) 3548- 1090 

CEP: 95695-000 – Riozinho – Rio Grande do Sul 
 

unitário de vaga/semestre de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais) e valor total/semestre de 

R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais), pelo período de 06 (seis) meses. 

 

Determino que o Setor de Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de contrato, 

e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 

176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Riozinho/RS, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

GUILHERME AUGUSTO WILBORN 
Prefeito Municipal em Exercício 

 


